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L:.:;I íf!l 230, de 14 d.e abri1 de 1 970. 

F A e: O 

Cria no dêrviço de Educação e CuJ:. 

tu.ra da Pref .:.;i tura o Setor Kunici_ 

pal de Aliuentação Escolar. 

S A B E R ç_ue a Câmara J.,Iunicipal a.pro-

vou e ev_ ss,ncicrn, e ;,rojuüe;o a segcünte lei: 

Art. lº - Fies criado no ,i0rvíço de :8ducaç~o e Cu.l tura da Pre

fei tL:..ra i:~unici~Jü o Setor I.iu.nici~al de Alimentação -

Escolar destinado a :Dro;2ov.::r a execução do Programa/ 

na .J;scola. 

Art. 2!l - A Prefeitura terá o encargo de sua manutenção, cor-/ 

rendo as daspes.:::.s ::_cor conta e.a verba própria do orç,!i!: 

mento vigente. 

Art. 3º - Fica criado no g_uacl:ro ger::i.l do fu.ncíonalismo 1 (um)
cargo de SLtrervisor, de ::)rovimento em comissão, com/ 

os vencimentos corres::,iondentes à referôncia 1115 11 e.!i!. 

tabelecida 1-'::.la Lei número 110, de 16 de junho de 

1 967, com as alterações constantes na Lei número 

188, de 11 de seternbro de 1 968. 
Art. 4º - O Setor I1Iunici:;ial de Alimentação Escolar executará. o 

:erograi,;a em regime de integração de Órgãos e recur-/ 

sos, englobando, sob sell contrÔle, as escolas de 

qualg_uer de:Jendsncía administrativa: FE:D.,~RAL, ESTADU 

AL, i.lff.'ICD.'AL _,:<; l:'ARTIClJLA.R. 

Art. 5º - Consti tllem obrigações do Setor 1.Iunici:i:;;;ü de Aliment_§; 

ção Escolar: 

a) - Promover o entrosam_cnto do Setor Regional da 

CNA:2 com óre;ãos rounici1Jais; 

b) - Pre1"Jarar os docuJllentos indispensáveis à renova

çõ.o anu:;l Cio Têrmo de Ajuste (verbas, relações 

de escolas e indicação de Sllpervisor); 

c) - :Providenciar a obtenção e a;;;licação de recursos 

oficiais e/ou comunitários destinados ao progr_!!: , 
ma; 

d) - Receber, distribuir, fazer aplicar a com2rova-/ 

çao dos ali.rnrntos e materiais remetidos pelo S,! 

tor Regj.onal ao r.:unicÍpio; 
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o) - Prer;arar e apresentcu~ ao Setor Regional, na ép.2, 

os. a r:,razos 011ortt<.nos, os dOClJ.lllentos indispens~ 

vois 11ara o atendi.mento às escolas; 

f) - Exercer o contrÔJ.:: técnico-administrativo e SB, 

:_1ervisi onar o .9:cograüia do Ir:unicÍpio. 

Art. 62 - ü ..ietor I.Lunici:;.~~11 dev2 cumprir o dis1Josto das NORMAS 

G ~HAI,.) iJ.; A<,:Ãu DA CA: J.'A:;:.-iA. NACJONAI, DB ALHUNTAÇÃO -

.:J::JCLLAR. 

Art. 72 - O detor Lunici~'al de Alimentação .-:scolar terá um SB, 

l'ervisor do ::::rograma, no l.:UnicÍgio, treinado e orie,a 

taà.o e11 estágio })révio, a:_;rovado :t_Jelo Representante/ 

Fedcral, lllantendo-s::: vinculado ao Setor Regional, J?.2 
denâo contar com Supervisores au.xiliares, quando n~ 

cessário e o volu.me do Serviço o justificar. 

Art. 82 - Cabe ao Supervisor: 

a) - Subordinar-se à orientação técnico-aã.ministrati 

va do Setor Re,;ional da CHA:.::; 

b) - Cw;iJ_Jrir o disr;osto nas NORLAJ G:t:;RAIS DE AÇÃO 

quanto à supervizão. 

Art. 92 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as dis;êosiqÕes em contrário. 

Ubatuba, 14 de abril de 1 970. 

~~~n~ 
Prefeito r.runici:;::ial 

Registrada e publicada na Seção de Expediente e do 

Pes<rnal do Jerviço dos Negócios Internos e Jurídicos da Pre-/ 

fei tu.ra Lunici.:.)<Ü da :3stância Balneária Ubatuba, em 14 de 

abril de 1 970. 


